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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUBLICANOS/DF  )

Adota medidas, no âmbito do    
Distrito Federal, para proteger a   
população e garantir o acesso aos  
serviços essenciais, no período de  
duração da pandemia do COVID-   
19.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1  º Ficam as concessionárias de serviços públicos, responsáveis pelo
fornecimento de água, de energia elétrica e de gás, bem como as responsáveis pelo
tratamento de esgoto, impedidas de suspender o fornecimento desses serviços essenciais por
inadimplemento, enquanto perdurarem as medidas de prevenção de contágio pelo COVID-19,
determinadas pelo Governo do Distrito Federal, e que impliquem a restrição da circulação de
pessoas.

§1º Após o fim das medidas de prevenção de contágio pelo COVID-19, as
concessionárias de serviço público, antes de proceder à interrupção do serviço em razão da
inadimplência anterior a março de 2020, deverão possibilitar o parcelamento do débito pelo
consumidor.

§ 2º O débito consolidado durante o período das medidas restritivas de prevenção à
expansão do COVID-19 não poderá ensejar a interrupção do serviço, devendo ser cobrado
pelas vias menos gravosas.   

A rt. 2º   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com vigência enquanto
perdurarem as medidas de prevenção de contágio pelo COVID-19 determinadas pelo governo
do Distrito Federal que impliquem a restrição da circulação de pessoas.

JUSTIFICA ÇÃO 

Esta propositura, de caráter excepcional, tem como finalidade coibir o corte no
fornecimento de serviços essenciais às pessoas que, diante da crise de contágio do COVID-19,
tenham que ficar em casa e impedidas de trabalhar.

Não se trata de isenção ou qualquer tipo de gratuidade referente ao consumo de
serviços públicos essenciais. Mas, sim, de assegurar a continuidade de seu fornecimento
mesmo que, por força das medidas restritivas, o cidadão encontre dificuldades financeiras para
o pagamento das contas.

O abastecimento e fornecimento de água, energia elétrica e gás não podem ser
interrompidos para garantir a segurança e o bem-estar da população, mesmo em caso de
inadimplência por se tratar de situação de calamidade pública no país.

Medidas urgentes devem ser tomadas para impedir que parte substancial da população
seja privada da utilização de serviços essenciais no período mais agudo da crise, que significa
manter serviços que são fundamentais a sobrevivência da população.

Nos próximos meses, o cenário será de enormes dificuldades econômicas, já que
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Nos próximos meses, o cenário será de enormes dificuldades econômicas, já que
muitos consumidores não terão condições de arcar com contas de consumo continuado, como
é o caso dos serviços públicos essenciais.

A necessidade de manutenção dos serviços de água e esgoto, necessários para a
higiene pessoal e dos domicílios, para cozinhar e para o consumo direto; de energia elétrica,
fundamental para a conservação de alimentos, higiene pessoal, segurança, aquecimento e
refrigeração dos ambientes, além da utilização de equipamentos eletrônicos de lazer doméstico
e comunicação; e de gás encanado e gás de botijão, também essenciais diante das
recomendações de recolhimento domiciliar, trabalho remoto e suspensão das aulas.

Desta forma, mesmo com a paralisação das atividades econômicas durante o período
da pandemia, a parcela da população que é carente e está no mercado informal não será
prejudicada pelo isolamento social.

E, após o retorno da normalidade, que os débitos sejam apurados e seja assegura o
seu parcelamento, como medida de justiça social.

Eis a justificativa para esta propositura.

Diante destes fatos tão graves, solicito aos meus nobres pares que me auxiliem na
aprovação desta proposição que se impõe como medida necessária para auxiliar a população
do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSO
Deputado Distrital
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
art. 65, I, “m”) e, em análise de admissibilidade, na CEO F  (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ
(RICL, art. 63, I). 

 

 

Brasília, 24 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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